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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10467.901806/2009­30 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­000.495  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  28 de novembro de 2012 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  LOJAO DO VOLKS PECAS E ACESSORIOS LTDA e Recorrida: 

FAZENDA NACIONAL  
Recorrida  Delegacia Federal do Brasil de Julgamento em Recife (PE) 
 

RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª  turma ordinária da Terceira Seção 
de julgamento, por unanimidade de votos, converterem o julgamento do recurso em diligência, 
nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Relator e Presidente Substituto. 

 

 

 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  João  Carlos 
Cassuli  Junior,  Silvia  de  Brito  Oliveira,  Francisco  Maurício  Rabelo  de  Albuquerque  Silva, 
Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente). 
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  10467.901806/2009-30  3402-000.495 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 28/11/2012 Solicitação de Diligência LOJAO DO VOLKS PECAS E ACESSORIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL  Delegacia Federal do Brasil de Julgamento em Recife (PE) CC 2.0.3 34020004952012CARF3402RES  RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª turma ordinária da Terceira Seção de julgamento, por unanimidade de votos, converterem o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente).
 
 
 
 
 
 
 
 RELATÓRIO
 Com o objetivo de elucidar os fatos ocorridos até a propositura deste recurso voluntário, reproduzo o relatório da decisão vergastada, verbis:
 Trata o presente processo de Pedido Restituição e Declaração de Compensação � PER/DCOMP- nº 3481011222.141105.1.3.04-1016, de fls.01/05, com os seguintes créditos e débitos, respectivamente: Cofins: Data de Arrecadação: 15/03/2004. Cofins - Período de Apuração: outubro de 2005.
 2. O pleito foi indeferido pelo Despacho Decisório Eletrônico de fl.06, do Delegado da Receita Federal do Brasil em João Pessoa -PB com base nas seguintes constatações, in verbis:
 �Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no Per/Dcomp: R$ 798,93.
 A partir das características do darf discriminado no Per/dcomp acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando saldo disponível para a compensação dos débitos informados no Per/Dcomp.�
 3. Cientificada de tal negativa na data de 01/06/2009, a contribuinte apresentou em 26/06/2009 a manifestação de inconformidade de fl.08/09, na qual alega:
 3.1. que, de acordo com o art.3º § 2º, da Lei nº 10.485 de 03 de julho de 2002, ficaram reduzidas a zero por cento as alíquotas da Cofins e da Contribuição para o pIS/Pasep, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista com as vendas dos produtos de que trata o inciso I- caput, do referido artigo;
 3.2.sendo assim, por ser comerciante varejista de peças de veículos relacionados nos anexos I e II da Lei supracitada, entende que tem direito à tal redução;
 3.3. em levantamento realizado nas saídas de mercadorias, foi verificado que no ano calendário de 2004, o pagamento de 3% da Cofins teve como base de cálculo a receita bruta mensal, daí o valor da Cofins recolhido a maior, conforme levantamento ora demonstrado (planilha que compõe a manifestação de conformidade);
 3.4.desta forma, o pagamento da Cofins referente ao mês de fevereiro de 2004 realizado em 15/03/2004, correspondente a R$ 956,88 é superior ao realmente devido que corresponde a R$ 157,95, havendo um pagamento a maior de R$ 798,93; 
 3.5. informa que pelas razões ora apresentadas procedeu em 06/06/2009 à retificação da DIPJ do exercício de 2005, ano-calendário de 2004(Ficha 26- A) e da DCTF informando a Cofins devida no valor de R$ 157,95
 3.6. solicita, em face do exposto, que seja considerada a compensação declarada no Per/Dcomp de nº 3481011222.141105.1.3.04-1016;
 3.7.junta cópia dos recibos da DCTF retificadora correspondentes ao 1º trimestre de 2004.
 4. Foram juntadas aos presentes autos por esta julgadora a seguinte duas DCTF apresentadas pela contribuinte relativas ao mês de fevereiro de 2004, datadas 12/05/2004 e 05/06/2009
 A 2ª Turma da DRJ Recife (PE) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 11-33221 de 24 de março de 2011, cuja ementa abaixo transcrevo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 Período de apuração: 01/02/2004 a 29/02/2004
 PEDIDO ELETRÔNICO DE RESTITUIÇÃO. INDÉBITO. ÔNUS DA PROVA. Compete ao sujeito passivo o ônus da prova relativo a direito creditório pleiteado em Pedido Eletrônico de Restituição.
 DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. ÔNUS DA PROVA. Eventuais erros de preenchimento na DCTF devem ser comprovados pela recorrente, uma vez que esta detém todos os elementos necessários, ou seja, a escrituração contábil e os documentos que lhe dão sustentação.
 COMPENSAÇÃO. INDÉBITO INCOMPROVADO. NÃO-HOMOLOGAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO. PROCEDÊNCIA. Procede o despacho decisório que não-homologa a compensação de débitos com suposto direito creditório incomprovado pelo sujeito passivo.
 Diante da decisão proferida pela primeira instância administrativa, apresentou recurso voluntário onde alega, em breve síntese, que:
 A empresa atua no ramo de comércio de peças e acessórios para veículos, logicamente obrigada a efetuar compras aos fornecedores dos produtos de autopeças e próprios para máquinas e veículos autopropulsados, ambos no anexo I e II da Lei nº 10.485 de 03/07/2002, art. 3º, bem como direito ao PIS/Cofins reduzido a 0% as alíquotas, relativamente à receita bruta auferidas dos mesmos produtos;
 No direito de deduzir no seu faturamento as vendas de produtos tributados pela alíquota zero, a empresa apresentou na época, retificadora das DCTF e DIPJ, porque recolheu a maior a Cofins do mês de 02/2004. Dentro da possibilidade de provas necessárias e com a finalidade de convencer as autoridade julgadoras, anexamos cópias das notas fiscais de aquisição porque nelas se verificam mercadorias adquiridas com classificações fiscais para o PIS e Cofins.
 Termina seu recurso requerendo a procedência total de seu pedido, baseado nas razões recursais apresentadas.
 É o relatório.
 
 VOTO  Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.
 Como dito alhures, o contribuinte não foi intimado pela unidade preparadora para prestar informações jurídicas acerca do crédito requisitado. Foi exarado um despacho decisório que se restringiu a afirmar, sem análises jurídicas, que foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil do domicílio fiscal do recorrente deveria ter intimado o contribuinte para apresentar as razões de seu pedido. Não se pode aceitar que seja proferida uma decisão sobre um direito potestativo, baseado apenas em batimento entre comprovante de recolhimento e a DCTF apresentada. A análise tem que passar, necessariamente, pela verdadeira causa de pedir do requisitante, nunca por um batimento eletrônico. A falta de intimação e de uma crítica aos verdadeiros fundamentos jurídicos que poderiam sustentar o pedido do contribuinte, ocasiona o cerceamento do direito de defesa. 
 Na manifestação de inconformidade, o recorrente alega incansavelmente que seu direito deriva de sua atividade societária, comerciante de autopeças, cuja Lei nº 10.485/2002 reduziu a zero a alíquota a ser aplicada na receita bruta auferida na venda destes produtos. E, equivocadamente, efetuou os cálculos do PIS e da Cofins sem excluir as vendas destes produtos. Fato que elevou o valor devido das exações. 
 A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade do recorrente por falta de provas suficientes para demonstrar o indébito apontado. 
 No recurso voluntário, foram repisados todos os argumentos antes expostos, com a juntada aos autos de cópias digitalizadas de diversas notas fiscais que podem provar suas insistentes alegações.
 Entendo que esses novos documentos acostados ao processo necessitam de uma analise aprofundada e do cotejo com os livros fiscais, para uma justa verificação do direito alegado pelo recorrente tanto na manifestação de inconformidade como no recurso voluntário.
 Neste contexto, converto o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem analise os documentos acostados aos autos quando da propositura do recurso voluntário e produza um relatório conclusivo sobre a composição das bases de cálculo das exações, observando em especial as operações com produtos com a alíquota zero.
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência ao contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 Sala das Sessões, em 28/11/2012
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
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RELATÓRIO 

Com  o  objetivo  de  elucidar  os  fatos  ocorridos  até  a  propositura  deste  recurso 
voluntário, reproduzo o relatório da decisão vergastada, verbis: 

Trata  o  presente  processo  de  Pedido  Restituição  e  Declaração  de 
Compensação – PER/DCOMP­ nº 3481011222.141105.1.3.04­1016, de 
fls.01/05, com os seguintes créditos e débitos, respectivamente: Cofins: 
Data  de  Arrecadação:  15/03/2004.  Cofins  ­  Período  de  Apuração: 
outubro de 2005. 

2. O pleito foi indeferido pelo Despacho Decisório Eletrônico de fl.06, 
do Delegado da Receita Federal  do Brasil  em  João Pessoa  ­PB  com 
base nas seguintes constatações, in verbis: 

“Limite  do  crédito  analisado,  correspondente  ao  valor  do  crédito 
original na data de transmissão informado no Per/Dcomp: R$ 798,93. 

A partir das características do darf discriminado no Per/dcomp acima 
identificado,  foram  localizados  um  ou  mais  pagamentos  abaixo 
relacionados, mas integralmente utilizados para a quitação de débitos 
do  contribuinte,  não  restando  saldo  disponível  para  a  compensação 
dos débitos informados no Per/Dcomp.” 

3. Cientificada  de  tal  negativa  na  data  de  01/06/2009,  a  contribuinte 
apresentou  em  26/06/2009  a  manifestação  de  inconformidade  de 
fl.08/09, na qual alega: 

3.1. que, de acordo com o art.3º § 2º, da Lei nº 10.485 de 03 de julho 
de 2002,  ficaram reduzidas a zero por cento as alíquotas da Cofins e 
da  Contribuição  para  o  pIS/Pasep,  relativamente  à  receita  bruta 
auferida  por  comerciante  atacadista  ou  varejista  com  as  vendas  dos 
produtos de que trata o inciso I­ caput, do referido artigo; 

3.2.sendo  assim,  por  ser  comerciante  varejista  de  peças  de  veículos 
relacionados  nos  anexos  I  e  II  da  Lei  supracitada,  entende  que  tem 
direito à tal redução; 

3.3.  em  levantamento  realizado  nas  saídas  de  mercadorias,  foi 
verificado  que  no  ano  calendário  de  2004,  o  pagamento  de  3%  da 
Cofins teve como base de cálculo a receita bruta mensal, daí o valor da 
Cofins  recolhido  a  maior,  conforme  levantamento  ora  demonstrado 
(planilha que compõe a manifestação de conformidade); 

3.4.desta forma, o pagamento da Cofins referente ao mês de fevereiro 
de  2004  realizado  em  15/03/2004,  correspondente  a  R$  956,88  é 
superior ao  realmente devido que  corresponde a R$ 157,95, havendo 
um pagamento a maior de R$ 798,93;  

3.5.  informa  que  pelas  razões  ora  apresentadas  procedeu  em 
06/06/2009 à retificação da DIPJ do exercício de 2005, ano­calendário 
de 2004(Ficha 26­ A) e da DCTF informando a Cofins devida no valor 
de R$ 157,95 
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3.6. solicita, em face do exposto, que seja considerada a compensação 
declarada no Per/Dcomp de nº 3481011222.141105.1.3.04­1016; 

3.7.junta cópia dos recibos da DCTF retificadora correspondentes ao 
1º trimestre de 2004. 

4. Foram  juntadas  aos  presentes  autos  por  esta  julgadora  a  seguinte 
duas  DCTF  apresentadas  pela  contribuinte  relativas  ao  mês  de 
fevereiro de 2004, datadas 12/05/2004 e 05/06/2009 

A  2ª  Turma  da  DRJ  Recife  (PE)  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade,  nos  termos  do Acórdão  nº  11­33221 de 24  de março  de  2011,  cuja  ementa 
abaixo transcrevo: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS 

Período de apuração: 01/02/2004 a 29/02/2004 

PEDIDO  ELETRÔNICO DE  RESTITUIÇÃO.  INDÉBITO.  ÔNUS DA 
PROVA. Compete ao sujeito passivo o ônus da prova relativo a direito 
creditório pleiteado em Pedido Eletrônico de Restituição. 

DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. ÔNUS DA PROVA. Eventuais 
erros  de  preenchimento  na  DCTF  devem  ser  comprovados  pela 
recorrente, uma vez que esta detém todos os elementos necessários, ou 
seja, a escrituração contábil e os documentos que lhe dão sustentação. 

COMPENSAÇÃO.  INDÉBITO  INCOMPROVADO.  NÃO­
HOMOLOGAÇÃO.  DESPACHO  DECISÓRIO.  PROCEDÊNCIA. 
Procede  o  despacho  decisório  que  não­homologa  a  compensação  de 
débitos  com  suposto  direito  creditório  incomprovado  pelo  sujeito 
passivo. 

Diante  da  decisão  proferida  pela  primeira  instância  administrativa,  apresentou 
recurso voluntário onde alega, em breve síntese, que: 

1)  A empresa atua no ramo de comércio de peças e acessórios para 
veículos,  logicamente  obrigada  a  efetuar  compras  aos 
fornecedores  dos  produtos  de  autopeças  e  próprios  para 
máquinas  e  veículos autopropulsados,  ambos no anexo  I e  II da 
Lei  nº  10.485  de  03/07/2002,  art.  3º,  bem  como  direito  ao 
PIS/Cofins  reduzido  a  0%  as  alíquotas,  relativamente  à  receita 
bruta auferidas dos mesmos produtos; 

2)  No direito de deduzir no seu  faturamento as vendas de produtos 
tributados  pela  alíquota  zero,  a  empresa  apresentou  na  época, 
retificadora das DCTF e DIPJ, porque recolheu a maior a Cofins 
do  mês  de  02/2004.  Dentro  da  possibilidade  de  provas 
necessárias  e  com  a  finalidade  de  convencer  as  autoridade 
julgadoras,  anexamos  cópias  das  notas  fiscais  de  aquisição 
porque  nelas  se  verificam  mercadorias  adquiridas  com 
classificações fiscais para o PIS e Cofins. 
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Termina seu recurso requerendo a procedência total de seu pedido, baseado nas 
razões recursais apresentadas. 

É o relatório. 

 

VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator. 

O  recurso  foi  apresentado  com  observância  do  prazo  previsto,  bem  como  dos 
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar. 

Como  dito  alhures,  o  contribuinte  não  foi  intimado  pela  unidade  preparadora 
para  prestar  informações  jurídicas  acerca  do  crédito  requisitado.  Foi  exarado  um  despacho 
decisório que se restringiu a afirmar, sem análises jurídicas, que foram localizados um ou mais 
pagamentos,  abaixo  relacionados, mas  integralmente utilizados para quitação de débitos do 
contribuinte,  não  restando  crédito  disponível  para  compensação  dos  débitos  informados  no 
PER/DCOMP. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  do  domicílio  fiscal  do  recorrente 
deveria ter intimado o contribuinte para apresentar as razões de seu pedido. Não se pode aceitar 
que  seja  proferida  uma  decisão  sobre  um  direito  potestativo,  baseado  apenas  em  batimento 
entre  comprovante  de  recolhimento  e  a  DCTF  apresentada.  A  análise  tem  que  passar, 
necessariamente,  pela  verdadeira  causa  de  pedir  do  requisitante,  nunca  por  um  batimento 
eletrônico. A  falta  de  intimação  e  de uma  crítica  aos  verdadeiros  fundamentos  jurídicos  que 
poderiam sustentar o pedido do contribuinte, ocasiona o cerceamento do direito de defesa.  

Na manifestação de inconformidade, o recorrente alega incansavelmente que seu 
direito deriva de  sua atividade societária,  comerciante de autopeças, cuja Lei nº 10.485/2002 
reduziu a zero a alíquota a ser aplicada na receita bruta auferida na venda destes produtos. E, 
equivocadamente,  efetuou  os  cálculos  do  PIS  e  da  Cofins  sem  excluir  as  vendas  destes 
produtos. Fato que elevou o valor devido das exações.  

A  Delegacia  de  Julgamento  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade  do  recorrente  por  falta  de  provas  suficientes  para  demonstrar  o  indébito 
apontado.  

No  recurso  voluntário,  foram  repisados  todos  os  argumentos  antes  expostos, 
com a juntada aos autos de cópias digitalizadas de diversas notas fiscais que podem provar suas 
insistentes alegações. 

Entendo que esses novos documentos acostados ao processo necessitam de uma 
analise  aprofundada  e  do  cotejo  com  os  livros  fiscais,  para  uma  justa  verificação  do  direito 
alegado pelo recorrente tanto na manifestação de inconformidade como no recurso voluntário. 

Neste  contexto,  converto  o  julgamento  em  diligência  para  que  a  Unidade  de 
Origem  analise  os  documentos  acostados  aos  autos  quando  da  propositura  do  recurso 
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voluntário  e  produza  um  relatório  conclusivo  sobre  a  composição  das  bases  de  cálculo  das 
exações, observando em especial as operações com produtos com a alíquota zero. 

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência ao contribuinte, abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 

Após  todos  os  procedimentos,  que  sejam  devolvidos  os  autos  ao  CARF  para 
prosseguimento do rito processual. 

Sala das Sessões, em 28/11/2012 

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO 
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